
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

LEI N".2862, de 01 de Abril de 2026.

DISPÔE SOEEE: A abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit
Íinanceiro, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providenctas

MARD UEU SIL FRAN A PreÍeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõês legais,

FAZ SABER, que a Cámara Municipal de i/lonte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientês

de superavit financeiro, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964,

no vaior de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.026t2.O29, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONA L ESPECIAL

02 07 oo FUNoo MUNtctpat DE AsslsrÊNclA soclat

389 08.244,0031.1103.qr00 Aurílio Financeiro a Entidades Assistênciais 200 000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE F R':0 05 81

05 TRANsFERÊNclAs E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos

5OO 091 MATERIAL PERMANENTE ASITO - 202444610001

QUEU SILV FRANÇA
PreÍeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

MA

Art.20. A cobêrtura do crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anlerior no

valor total de R$ R$ 2OO.OOO,OO (duzêntos mil reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ 2OO.OOO,O0 (duzentos mil reais): conforme disposto nos termos do inciso

ll, § 
.1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de superavit financeiro de

recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçóes em contrário.
Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 0í de Abril de 2026.


